
        FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ:20.599.336/0001-20 

 
 

Praça: Dom Luiz de Brito-nº10-Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156 - 
Joaquim Nabuco-Pernambuco – 01.736.500/0001-59 

1 DO OBJETO 

3 DA VIGÊNCIADA ATA 

4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DEENTREGA. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2021 
VALIDADE - 12 (doze) meses; 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 016/2021 PREGÃO 
ELETRÔNICO – SRP n° 011/2021 

 
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de Kit Merenda para atender a Rede Municipal de 
Ensino de Joaquim Nabuco-PE, 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Março do  ano de 2021, O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, pessoa 
jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Educação de Joaquim Nabuco com sede 
centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.20.599.336/0001-20, representado neste ato pela Secretário 
de Educação o Sr. JONATHAN WEDSON DA SILVA , portadora da cédula de  identidade (RG) nº. 8.682.039 e 
CPF nº 118.170.294-10, residente doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e   de   outro   
lado,   a  empresa MAJON COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI-ME,   estabelecida AV Deolinda Silvestre 
Valença (COHAB II) N° 1600, Francisco Simão Dos Santos Figeuira, Garanhuns,PE, Inscrita no CNPJ: 
34.252.067/0001-35,  neste  ato representada pela SraºNATALIA DE MELO FREITAS , portador da cédula 
de identidade(RG) nº 7293366 SDP/PE e CPF nº 072.243.584-36, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores,  firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta  foi examinada pela 
Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do  artigo 38 da 
Lei nº 8.666, de 1993, mediante asseguintescondições: 
 
 

Registro de Preço para eventual aquisição de Kit Merenda para atender a Rede Municipal de Ensino 
de JOAQUIM NABUCO-PE 

 
 

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP nº. 11/2021 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº. 16/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 
 
 

3.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigênciade 12 (doze) meses,apartir de sua assinatura. 

 

 

A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 02 (duas) horas após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 
 
Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERENCIA deverão ser entregues de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Município de Joaquim Nabuco;  

 

A requisição de fornecimento dos materiais emitida pelo Município de Joaquim Nabuco terá seu teor repassado 
para a contratada através de formulário enviado por email ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário 
de 7h00min as13h00min; 
 
Os materiais deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Município se reserva o direito de devolver, 
no todo ou em parte, os materiais que não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso econsumo; 
 
Os materiais serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, que procederá a conferência com 
base no pedido escrito. Caso o objeto esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 
Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou  transportes correrão à  custa 
exclusivamente da Contratada; 

2 DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 
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Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipais de Educação 
não representando para o Município a obrigação de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados. 
 
Os materiais serão recebidos da seguinteforma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos materiais com as especificações; 

b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos materiais e consequentemente aceitação. 
 
Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas,  contribuições, impostos ou quaisquer outras despesasincidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
 
Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 
qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 

 
O Fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação 
do Fundo Municipal deEducação, pelo período da Ata de Registro de Preços que será de 12 (doze) meses, 
conforme as condições estabelecidas no Termo deReferência. 
 
 
5 DAS CONDIÇÕES DEPAGAMENTO  
 
As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Educação, relatório com os 
fornecimentos realizados no período, acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, 
contendo osvalores; 
 
b) O Fundo Municipal de Educação, após efetuar a análise do relatório enviado, e, caso 
esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de 
recibo; 
 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal 
com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 

Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize seu 
pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

 
O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
do fornecedor registrado. 
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6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 

PLANILHA DE ITENS – COTA EXCLUSIVA 25% 
ITEM GÊNERO ALIMENTICIO UND QTD MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 

 
2 

ARROZ BRANCO, tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, 
com teor e umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais 
estranhos, acondicionado em pacote plástico atóxico de 1 kg 

 
KG 

 
6750 

 
CAÇAROLA 

 
R$ 3,82 

 
R$25.785,00 

 

 
4 

FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO, obtido do processamento 
tecnológico adequado, de grãos de milho, sãos, limpos, de 
germinados, pre cozido e seco por processo adequado, aspecto, cor, odor 
e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas, 
bem como de umidades, fermentações ou ranço, em embalagem própria 
de 500g 

 

 
UNID 

 

   20250 

 
 
GOSTOSIM 

 

 
R$ 0,95 

 

 
R$19.237,50 

 
5 

LEITE EM PÓ INTEGRAL instantâneo, acondicionado em 
embalagens filme de poliéster metalizado selado automaticamente de 
200g 

 
UNID 

 
6750 

 
CCGL 

 
R$ 4,26 

 
R$28.755,00 

 VALOR TOTAL R$ 73.777,50 
 

 
 
PLANILHA DE ITENS – COTA PRINCIPAL 75% 

ITEM GÊNERO ALIMENTICIO UND QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 
 

6 
ARROZ BRANCO, tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, com 
teor e umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos, 
acondicionado em pacote plástico atóxico de 1 kg 

 
KG 

 
20250 

 
CAÇAROLA 

 

 
R$ 3,82 

 
R$78.165,00 

 

 
7 

FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO, obtido do processamento 
tecnológico adequado, de grãos de milho, sãos, limpos, de 
germinados, pre cozido e seco por processo adequado, aspecto, cor, odor 
e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas, 
bem como de umidades, fermentações ou ranço, em embalagem própria 
de 500g 

 

 
UNID 

 
 

60750 

 
 
 
GOSTOSIM 

 

 
R$ 0,95 

 

 
R$57.712,50 

 
8 

LEITE EM PÓ INTEGRAL instantâneo, acondicionado em 
embalagens filme de poliéster metalizado selado automaticamente de 
200g 

 
UNID 

 
20250 

 
CCGL 

 
R$ 4,26 

 
R$86.265,00 

 VALOR TOTAL R$ 222.142,50 

 
VALOR TOTAL (Cota Principal) R$ 295.920,00 (DUZENTOS E  NOVENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E VINTE 
REAIS) 

7.DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do 
decreto n°7.892/2013) 
 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art.20 do decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRODEPREÇOS 

 
 
 

            8    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 
Orçamentárias 2021: 

 
 
03.08. ............................. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 ....................................EDUCAÇÃO 
12.306 .............................ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
12.306.1204 ....................ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.306.1204.2124.000.... MANUTENÇÃO DO PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
33.90.30 ..........................MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS RECURSOS: P.N.A.E 

 

03.08. ............................. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 ....................................EDUCAÇÃO 
12.306 .............................ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
 
12.306.1204 ....................ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.306.1204.2124.000.... MANUTENÇÃO DO PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
33.90.30 ..............................MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

 
 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições  contidas no art. 65, da Lei 
nº8.666/93. 

 
O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bensregistrados; 

 
Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao preço 
praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

 
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
            Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 
classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 

 
Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o fornecedor 
registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir  o compromisso, com o 
município poderá: 

 
             Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido 
defornecimento; 

 
                Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
     Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

H
A

R
L

E
S B

A
T

IST
A

 D
E

 M
E

L
O

, A
N

T
O

N
IO

 R
A

IM
U

N
D

O
 B

A
R

R
E

T
O

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1bf02565-eeb4-496e-8954-ae876313d8d8



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
          CNPJ: 20.599.336/0001-20 

Praça:DomLuizdeBrito–nº10Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156-E-MAILcpl2018j.nabuco@hotmail.com 
Joaquim Nabuco-Pernambuco 

 

 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 

c) Houver razões de interesse público. 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

 
 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
 

 
 

11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
 
11.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes desteinstrumento; 
 
11.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Joaquim Nabuco, cujas  

 
reclamações se obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 
 
11.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
11.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para  o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 
 
11.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

 

 

O Fundo Municipal de Educação, obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos materiais; 

b) Efetuaros pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesteTermo; 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, 
conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Fundo Municipal de Educação 
ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, 
bem como pagar pelas aquisições na forma prevista; 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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13 DAS PENALIDADES 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Atade Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas desegurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

 

Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata de Registro de Preços, 
deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no 
item seguinte; 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido, até 
o limite de 10% (dez porcento); 
 
a) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
b) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da  

 
c) notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia 
decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, entendendo-
se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a  
ser cumprida, para cada evento. 
 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação 
da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das  
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços. 
 

 
15 DO FORO  

 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca dos Joaquim Nabuco/PE. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro  
de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na  
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Comissão Permanente de Licitação do Município de Joaquim Nabuco. 

 

Joaquim Nabuco/PE, 26 de Março de 2021. 
 
 

 
 

_______________________ 
JONATHAN WEDSON DA SILVA 

                                                                        Secretário de Educação 
CONTRATANTE 

 
 

 
                                                      ______________________________________________ 

MAJON COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI-ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________                __________________________________ 
CPF/MF:      CPF/MF : 
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                       FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                                          CNPJ:01.736.500/0001/59 

 
 

Praça: Dom Luiz de Brito-nº10-Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156 - 
Joaquim Nabuco-Pernambuco – 01.736.500/0001-59 

1 DO OBJETO 

3 DA VIGÊNCIADA ATA 

4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DEENTREGA. 

                       
                          ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2021 
                                              VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 014/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n° 009/2021 
 
 
 
OBJETO: Aquisição De Gêneros Alimenticios (PEIXE) Tipo Castanha “M” para Distribuição 
Gratuita Ás Familias Carentes Através Da Secretaria De Assistência Social Do Municipio  De 
Joaquim Nabuco PE, Aos 04 (Quatro) dias do mês de Março do  ano de 2021, O MUNICÍPIO DE JOAQUIM 
NABUCO, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Joaquim Nabuco com sede centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.01.736.500/0001-59, representado 
neste ato pela Secretária Sra. JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA , portadora da cédula de  identidade (RG) nº. 
3.740.122 SSP/PE e CPF nº 770.833.504-34 , residente doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e   de   outro   lado, a empresa DISTRIBUIDORA E FABRICANTE DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EM GERAL EIRELI, estabelecida Rua Maria Pereira Maia, nº 20, Centro, Santana do 
Mundaú/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 34.488.264/0001-58neste ato representada pelo Sr. Roney de 
Melo Albuquerque, Inscrito sob o CPF nº 064.774.284-58, e 99001233210 SSP/AL, e, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores,  firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta  foi examinada 
pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do  artigo 38 
da Lei nº 8.666, de 1993, mediante asseguintescondições: 
 
 

Aquisição De Gêneros Alimenticios (PEIXE) Tipo Castanha “M” para Distribuição Gratuita Ás 
Familias Carentes Através Da Secretaria De Assistência Social Do Municipio  De Joaquim Nabuco 
PE, 

  

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP nº. 009/2021 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº. 014/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado. 
 
 

3.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigênciade 12 (doze) meses,apartir de sua assinatura. 

 

 

A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 02 (duas) horas após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento; 
 
Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERENCIA deverão ser entregues de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Município de Joaquim Nabuco;  
 

A requisição de fornecimento dos materiais emitida pelo Município de Joaquim Nabuco terá seu teor repassado 
para a contratada através de formulário enviado por email ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 
7h00min as13h00min; 
 
Os materiais deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Município se reserva o direito de devolver, no 
todo ou em parte, os materiais que não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso econsumo; 
 

2 DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

H
A

R
L

E
S B

A
T

IST
A

 D
E

 M
E

L
O

, A
N

T
O

N
IO

 R
A

IM
U

N
D

O
 B

A
R

R
E

T
O

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1bf02565-eeb4-496e-8954-ae876313d8d8



                       FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                                          CNPJ:01.736.500/0001/59 

 
 

Praça: Dom Luiz de Brito-nº10-Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156 - 
Joaquim Nabuco-Pernambuco – 01.736.500/0001-59 

Os materiais serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, que procederá a conferência com 
base no pedido escrito. Caso o objeto esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou  transportes correrão à  custa 
exclusivamente da Contratada; 
 
Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipais de Assistencia 
Social não representando para o Município a obrigação de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados. 
 
Os materiais serão recebidos da seguinteforma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
as especificações; 

b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos materiais e consequentemente aceitação. 
 
Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas,  contribuições, impostos ou quaisquer outras despesasincidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
 
Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de qualquer 
natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 

 
O Fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação do 
Fundo Municipal de Assisteência Social, pelo período da Ata de Registro de Preços que será de 12 (doze) 
meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 
5 DAS CONDIÇÕES DEPAGAMENTO  
 
As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Assistência Social, relatório com os 
fornecimentos realizados no período, acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, 
contendo osvalores; 
 
b) O Fundo Municipal de Assistência Social, após efetuar a análise do relatório enviado, e, caso esteja 
correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 
 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal com o recibo em 
anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 

Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize seu 
pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
 
O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 
fornecedor registrado. 
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6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD CUSTO      TOTAL 

 
 
 
 

1 

PEIXE PESCADO TIPO CASTANHA “M”, CAIXA COM 
15KG, 
congelado, limpo, compactado, com cor, cheiro e 
sabor próprios, sem manchas esverdeadas e 
parasitas, acondicionado em saco próprio, 
transparente atóxico, hermeticamente fechado, e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA 
09 (Decreto 12.486 de 20/10/78) e (Decreto M.A. 
2244/91). 

 
 

 
 
 
 

COSTASUL 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

3250 

 
 
 
 

R$ 10,09 

 
 
 
 

 
 
 
 
32.792,50 

                                                                          VALOR 
TOTAL 

  R$ 32.792,50 

 
 

ITEM 2 (COTA PRINCIPAL) 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD CUSTO TOTAL 

 
2 

PEIXE PESCADO TIPO CASTANHA “M”, CAIXA COM 
15KG, 
congelado, limpo, compactado, com cor, cheiro e 
sabor próprios, sem manchas esverdeadas e 
parasitas, 

 

 
COSTASUL 

 
KG 

 
9750 

 
R$ 10,09 

 
R$ 

 
98.377,50 

                            VALOR TOTAL 
VVVVVA 

 

R$ 98.377,50 

 

 

                                       VALOR GLOBAL R$ 131.170,00 

CENTO E TRINTA E UM 
MIL, CENTO E SETENTA 
REAIS. 

 

 
 
VALOR TOTAL (Cota Principal) R$ 131.170,00 (CENTO E TRINTA E UM MIL, CENTO E SETENTA REAIS) 
 

7.DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactado nesta ata de 
registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do decreto n° 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
            8    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRODEPREÇOS 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 
Orçamentárias 2021: 
 
                           02.................................... PODER EXECUTIVO 

03.................................... FUNDOS 
08.................................... ASSISTÊNCIA SOCIAL 
03.04............................... FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
08.244............................. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
08.244.0809.................... ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA, DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA 
08.244.0809.2107.000... DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MATERIAIS, BENS OU SERVIÇOS, 

CONFORME LEI 
                           33.90.32...............MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
          FONTE DE RECURSOS. RECURSOS PRÓPRIO 

 
 
 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições  contidas no art. 65, da Lei 
nº8.666/93. 
 
O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bensregistrados; 
 
Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao preço 
praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 
 
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
            Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação 
do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 
Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o fornecedor 
registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir  o compromisso, com o município 
poderá: 
 
             Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido defornecimento; 
 
                Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de negociação; 
     Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) praticado(s) 
no mercado; 

c) Houver razões de interesse público. 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 
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12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

13 DAS PENALIDADES 

 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
 

 
 

11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
11.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes desteinstrumento; 
 
11.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Joaquim Nabuco, cujas  
reclamações se obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e  
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 
 
 
11.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
11.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para  o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
 
11.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social, obriga-se a: 
 
a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuaros pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesteTermo; 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e fiscalizar 
a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente edital; 
e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Fundo Municipal de Assistência Social ou modificação na Ata de Registro de Preços; 
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 
g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Atade Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
desegurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

 

Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata de Registro de Preços, deixar de 
entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido, até o  
limite de 10% (dez porcento); 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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a) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
b) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da  
 
 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia decorrido; 
 
c) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, entendendo-se como recusa o 
não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor registrado; 
 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento  

 
e) convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a  ser 
cumprida, para cada evento. 
 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da 
penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das  multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta 
Ata de Registro de Preços. 
 
 
15 DO FORO  

 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca dos Joaquim Nabuco/PE. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro  de preços 
que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Joaquim Nabuco. 

 

                                                                                             Joaquim Nabuco/PE, 04 de Março de 2021. 
 
 

                             _______________________ 
                                                     JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA 
                                                     Secretária de Assistência Social 
                                                                 CONTRATANTE 
 
 

 
                                 _________________________________________________________________________ 
                              RN DISTRIBUIDORA E FABRICANTE DE PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL EIRELI 
                                                                    CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________                __________________________________ 
CPF/MF:      CPF/MF : 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 23/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n° 15 /2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2021 
VALIDADE - 12 (doze) meses; 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de 
direito público, interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.091.494/0001-10, situada na Praça Dom Luiz de 
Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, neste ato representada pelo Secretário de Administração, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n°502.182.804-59  e RG sob o n° 2.482.977 SDS/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n°006./2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 30/04/2021, 
Processo Licitatório n° 023/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, regem o relacionamento obrigacional entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO-PE e os demais fundos envolvidos, e a licitante 
vencedora, doravante denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Eventual  Contratação de 
empresa especializada no fornecimento parcelado de combustíveis Gasolina Comum, Diesel S-10 e Óleo  
Lubrificantes Derivados do Petróleo, destinados à Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco-PE e demais 
SecretariasVinculadas,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, conforme 
especificados nos itens constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão SRP n° 
015/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Fornecedor: BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 30.273.846/0001-66, Endereço: R u a  

A v e n i d a  R e p ú b l i c a  A r g e n t i n a , N °1237 Sala 305, Andar 03,Cond. 

Today’s Office Ed. Água Verde, Curitiba- PR Contatos:5541 3328-3185, neste ato representado pelo seu 

Sócio/Procurador, Sr. THIAGO TAURA CHERBISK, inscrito no CPF/MF sob o n° 047.776.399-59,  e RG sob o 

n° 7.131.206-2, SESP/PR. 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca / Modelo Valor Unitário Prazo 
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3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco-PE.  
 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços:  
 
3.2.1. Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco;  
 
3.2.2Secretaria Administração, representada pelo Sr. Hélio Rodrigues da Silva; 
3.2.3Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Jonathan Wedson da Silva; 
3.2.4Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Sr. Grivaldo José Noberto. 
3.4.5Secretaria Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Joselita Clemente de Sousa. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos 
e pelas entidades que não participaram  do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para administração pública federal da utilização da ata de registro. 
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
4.3. Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias  contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

44  4 

ÓLEO PARA MOTOR DIESEL, 
GRAU SAE-15W/40, QUE 
ATENDE A ESPECIFICAÇÃO 
API CF, UNIDADES 
PLÁSTICAS RETANGULARES 
DE 20LTS 

 
 
 
BD 

 

 

35 

 

MARCA PETROL 

MODELO 
DIESEL EXTRA 
PLUS 15W40 

 
 

 

 

R$ 482,50 

 

 

12 

MESES 

VALOR TOTAL R$ 16.887,50 
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4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 
5. VALIDADE DA ATA 
 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da 
mesma, não podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente,nos postos de combustíveis que 
estiverem dento do limite geográfico de 16Km em intervalos superiores a 90 (noventa) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrado nesta Ata. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de  
mercado observará a classificação original. 
 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quanto: 
 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
 
6.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 
 
6.8. O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
6.9.1. por razão de interesse público; ou  
 
6.9.2.a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1. 20.1 Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e 
ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

20.1.1 Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

20.1.2 Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

20.1.3 Pelo descumprimento do preço pactuado ou ajustado , a contar do segundo dia da data da 
notificação: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 

20.1.4 Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do fornecimento rejeitado; 

20.1.5 Pelo fornecimento de produto adulterado ou vencido multa de 5% sobre o valor da Ata no caso 
de fornecimento  adulterado ou vencido. 

20.1.6 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

20.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 

20.3 Ficará sujeito à penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
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contratado ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade 
com as hipóteses a seguir: 

20.3.1 Não celebrar o contrato; 

20.3.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 

20.3.3 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

20.3.4 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.3.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

20.4 As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

20.5 Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 2 (dois) anos. 

20.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até 5 anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Joaquim Nabuco, o qual será concedida sempre que  o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

20.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
20.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
 
20.9 Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá manifestar-
se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de inidoneidade o prazo para manifestação 
será de 10 dias corridos, de acordo com a Lei n 8.666/1993. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 
 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses: 
 
8.3.1. contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos definidos 
no certame; ou  
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8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao vencedor seja menor preço 
valido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 
 
Joaquim Nabuco/PE, 14 de Abril de 2021. 
 
 

___________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO 

SEc. De Administração 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________________ 
JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA 

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________________ 
JONATHAN WEDSON DA SILVA 

SEC. EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
GRIVALDO JOSE NOBERTO 

SEC. SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________             ________________________________________ 
              NOME:                                                                                 NOME: 
             CPF:                                                                                      CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 23/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n° 15 /2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2021 
VALIDADE - 12 (doze) meses; 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de 
direito público, interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.091.494/0001-10, situada na Praça Dom Luiz de Brito, n° 
10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, neste ato representada pelo Secretário de Administração, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n°502.182.804-59 e RG sob o n° 2.482.977 SDS/PE, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS n°006./2021, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 30/04/2021, Processo Licitatório n° 023/2021, RESOLVE 
registrar os preços da empresa AUTO POSTO MD LTDA EPP indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
regem o relacionamento obrigacional entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO-PE e os 
demais fundos envolvidos, e a licitante vencedora, doravante denominada Detentora da Ata, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços Para Eventual  Contratação de empresa 
especializada no fornecimento parcelado de combustíveis Gasolina Comum, Diesel S-10 e Óleo  
Lubrificantes Derivados do Petróleo, destinados à Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco-PE e demais 
SecretariasVinculadas,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, conforme especificados 
nos itens constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão SRP n° 015/2021, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.2.  

Fornecedor: AUTO POSTO MD LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 22.870.870/0001-54, Endereço: Rodovia BR-101, 

KM 184/185 – Santa Rosa, Palmares – PE Contatos: 81-3661-4250, neste ato representado pelo seu Sócio/Procurador, 

Sr. Marcio José de Araújo Demery Júnior, inscrito no CPF/MF sob o n° 062.941.094-18,  e RG sob o nº 8482355/SDS-

PE  
 

ITEM Especificação Unidade Quantidade Marca / ModeloValor Unitário  

14 

COMBUSTIVEL DERIVADO 
DO PETROLEO - GASOLINA 
COMUM –classificação 
comum, utilização 
automotiva de acordo com 
a lesgislação vigente da 
ANP 

 
 
LITROS 

 

 

76725 

 

   

   COMUM 

 
 

 

 

R$ 5,59 

 

 

R$428.892,75 

MESES 12 MESES 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
 
 
3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco-PE.  
 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços:  
 
3.2.1. Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco;  
 
3.2.2Secretaria Administração, representada pelo Sr. Hélio Rodrigues da Silva; 
3.2.3Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Jonathan Wedson da Silva; 
3.2.4Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Sr. Grivaldo José Noberto. 
3.4.5Secretaria Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Joselita Clemente de Sousa. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram  do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para administração pública federal da utilização da ata de registro. 
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

15 

COMBUSTIVEL DERIVADO 
DO PETROLEO – DIESEL S-
10 classificação comum, 
utilização automotiva de 
acordo com a legislação 
da ANP 

LT 
  243375    

 

 

     S-10 

 

R$ 4,16 R$ 1.012.440,00 

 

12 MESES  

VALOR TOTAL R$ 1.441.332,75 
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4.3. Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias  contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 
5. VALIDADE DA ATA 
 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma, 
não podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente,nos postos de combustíveis que estiverem 
dento do limite geográfico de 16Km em intervalos superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrado nesta Ata. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de  
mercado observará a classificação original. 
 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quanto: 
 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
 
6.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 
 
6.8. O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
6.9.1. por razão de interesse público; ou  
 
6.9.2.a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1. 20.1 Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 

20.1.1 Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

20.1.2 Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

20.1.3 Pelo descumprimento do preço pactuado ou ajustado, a contar do segundo dia da data da 
notificação: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 

20.1.4 Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 

20.1.5 Pelo fornecimento de produto adulterado ou vencido multa de 5% sobre o valor da Ata no caso de 
fornecimento  adulterado ou vencido. 

20.1.6 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
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20.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

20.3 Ficará sujeito à penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratado ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 

20.3.1 Não celebrar o contrato; 

20.3.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida para 
o certame; 

20.3.3 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

20.3.4 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.3.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

20.4 As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

20.5 Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 2 (dois) anos. 

20.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até 5 anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de 
Joaquim Nabuco, o qual será concedida sempre que  o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

20.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
20.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
20.9 Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá manifestar-
se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de inidoneidade o prazo para manifestação será 
de 10 dias corridos, de acordo com a Lei n 8.666/1993. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto n°7.892/13. 
 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: 
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8.3.1. contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou  
8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao vencedor seja menor preço valido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 
 

                                                                               Joaquim Nabuco/PE, 14 de Abril de 2021. 
 
 

___________________________________________________ 
HÉLIO RODRIGUES DA SILVA 

SEc. De Administração 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________________ 
JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA 

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________________ 
JONATHAN WEDSON DA SILVA 

SEC. EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
GRIVALDO JOSE NOBERTO 

SEC. SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
POSTO AUTO MD LTDA EPP 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 
________________________________________             ________________________________________ 
NOME:                                                                                 NOME: 
CPF:                                                                                      CPF: 
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